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PROJETO DE LEI 564/2020 DO DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Autoria do Deputado Lazinho da Fetagro, Projeto de Lei 564/2020 que “Dispõe sobre a utilização do Fundo Proleite/Rondônia para a compra de produções de leite e dá outras providências”. 
Eu acho que é um projeto muito importante, Deputado Lazinho, inclusive eu falei hoje na tribuna aqui que os laticínios estão pagando menos do que trataram com o produtor, que está sendo prejudicado. No comércio está aumentando e esse projeto é de suma importância neste momento. Parabéns, Deputado Lazinho. 
Somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
